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LEI COMPLEMENTAR No. 51 , de 02 de agosto de 1995 

Disp~e sobre a desafetaç~o de área e 
autorização de concess~o de direito real de uso de imóve l da Mu
nicipalidade para a Associa~ dos Aposentados e Pensionistas de 
Campo Limpo Pau lista, dispensada a l ic i taç'llo . 

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS , Prefeito Munici
pal de Campo Li mpo Paulista, Estado de S1lo Paulo, usando de suas 
atribui~s legais e de acordo com o aprovado pela C~mara Munici
pa l e m s essão e x traordinària r ealizada em 28 de Julho de 1995, 
SANCIONA e PROMULGA a segc1i n te Lei Comp leme n tar : 

Artigo lo . - A Municipalidade outorga a 
concess'l!o de direito real de uso, dispensada a lic.1.taç&'o, de 
área de 4 50,00 m2 (qc1atrocentos e cinqüenta me tros q~1adrados) , 

medindo 15,00 m de frente para a rua Oswaldo Grandisoli (antiga 
Av . lo . de Dezembro); quem da rua ol ha para o l o t e do lado direi
to mede 30.00 m e confronta com o remanescente do Núcleo I ndus
tr.1.al no . 02; do lado esquerdo mede 30 . 00 m e confronta com a 
area cedida à Entidade Assistencial Filantrópica MIMO: nos fundos 
mede 15 , 00 m e confronta com o remanescen te do Núcleo Industrial 
no . 02 , à Associaç'l\o dos Aposentados e Pension ist as de Campo Lim
po Pau l ista , fund ada em 3 0 de Janei ro de 1993, com sede na r ua 
Francisco Miguel, 232, Vi l a Thomazina, neste municipio, CGC sob 
no . 73 . 919 . 383/0001-70 . registrada no 2o . Cartbrio de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jur'.i.dicas de Jundiai. sob no . 53 . 210. 
constituída para fins de estudo . coordenaç~o, proteç~o e repre
sentaç'l3o legal dos aposen tados e pensionistas perante o INSS e 
demais brgã'os pllb l icos e associaç~es, no sen tido da solidariedade 
e promoç.lo social dos seus r epresentan tes . 

Parl3Qra1o 1o . - Fica a área caracter1~a
da neste artigo desafetada de sua cond1ç'llo de bem de uso comum do 
povo, passando a integrar a cate goria de bem pat r imonial 
disponivel , indicada na planta e memor ial descritivo, que ficam 
fazendo parte integrante desta Lei Complementar . 

Paràgra1o 2o . - A concess~o de direito 
real de uso será gratuita , tendo em vista o elevado interesse 
publi co que a mesma propor cionará aos mc1nicipes aposentados e 
pen sionis tas ~ 

Art igo 2o . - A concessi onária utilizará 
o imovel exclusivamente para a edificação de sua sede oropria . 
observaoas as nor mas legais pertinen tes a projetos e obras de 
construç~o civil do Município. 

Par ág r a f o 1o . - A con cessionária conser
vara e urban.1.2ará a area remanescente nâo utilizada à const ruç&'o . 
sem qualquer cnus ou encargos ao Município . 
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Par:agrõlfo 2o . - Assumir á a conce1uu.ona
ria a obrioacl!o de iniciar as obras no pra:to prorrogávttl de 12 
(do2e) meses, contados da assinatura do instrumento . 

Parágrafo 3o . Assumirá a 
concessionaria a obrigaç:i:o de término das obras no prazo prorro
gável de 30 (trint;a) meses . contados do inicio das mesmas, sob 
pena de imediata rescis~ do contrato de concess~o e retorno do 
bem ao patrimàlio publico , independentemente de qualquer formali
dade e dispensado o Poder Publico de qualquer encargo com indeni-
2aç:l!o, vez que as benfeitorias integram o imovel , sem direito a 
re ten ç'llo • 

Artigo So . - A concessionár-ia estará 
obri9ada a ceder sua sede. a tltulo gratuito, à Prefeitura 
Municipal par a eventos esportivos, culturais ou sociais de 
interesse público. mediante prévio requerimento. 

Artigo 4o. - O prazo de concess~o será 
de 99 (noventa e nove) anos, a contar da assinatura do 
instrL1mento, findo os quais devolverá o imbvel i ndepe ndGtntemente 
de formalidade legal ou de qualquer direito a indeniza~ ou 
reten~ por benfeitorias . 

Artigo 5o. - As despesas decorrentes da 
execuçl!o desta lei complementar correr:i:o por conta de dotaç:.'!l'o 
consignada no orçamento vigente . 

Ar-tigo 60. 
entr-ara em vigor na data de sua 
disposiç'.bes em contrário • 

Esta lei complementar
publ icaç:to, r evogadas as 

Publicada no Departamento de Adm1n1str-a
çki desta Prefe1tL1ra Muni cipal, aos dois dias do mês de agosto 
do ano de mil, novecen tos e noventa e cinco . () . ( 

Romuald~Jfs Filho 
Diretor 


